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ANEXO 11I00 PARECER ÚNICO
IDENTII=ICA ÃOÓb'PROCESSO ;f ,
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!0Núfu!'il8,f'~0?essó' ::iD""taFórmalização;; onsável elo rocesso

IntervençãoAmbientalCOMAAF I 08030000099/11 111/02/201116:45:41 NUC_lEOPIRAPORA
.~2.IDENiIFICAÇlôDORESp6I11SÁ liEl) PELA INTERVENÇÃOÁMElIENTAL;'fé

2.1Nome: 00226274,9/ VICENTEDEpAULA SilVEIRA 2.2 CPF/CNPJ: 332.941:516'91

2.3 Endereço:AVENIDACONTINENTAL,'139'APTO106 . 2.4 Bairro: BOAVISTA

. 2.5Município: PATOSDEMINAS 2.6 UF: MG 2.7 CEP: 38.705,108
2.8Telefone(s): .2.9E.mail: .

1't,501"fc 3;IDE.I\ITIFICAÇÃO D(fPRÓPRI~fÁRIO D6JMÓVEL
3.1Nome:.00226274-9/VICENTE DEPAULASilVEIRA 3.2 CPF/CNPJ: 332.941.516,91'.
3.3 Endereço:AVENIDACONTINENTAL,139APTO106 3.4'Bairro: BOAVISJA
3.5 Município: PATbs DEMINAS ,3.6 UF: MG 3.7 CEP: 38.705-108
, 3.8Telefone(s): 3.9 E,mail:
" ,;;;! 4_'!DENTIFICAÇÃO E LOCAl..lZAÇ:ÃODO IMÓVEL.'
1Denominação: FazendaBelaVista 4.2 ÁreaTotal (ha): 100,0000
.3 Município/Distrito: BURITIZEIRO 4.4 INCHA(CCIR):

, 4.5'Matricula~oCartórioRegistrodeImóveis: 22757 Livro:2Cl Folha:80 Comarca: PIRAPORA ••

I
X(6):448.000 Datum: SAD-69 .

.Y(7):8.122.100 Fuso: 23K
"S'yi::ÃRAciERlzAÇÃOAMBIEIIITAL'bOIMÓVEL:!

4.6CoordenadaPlana (UTM)

5.1.Baciahidrográfica: rio são Francisco

5.2Conformeo ZEE-MG,o imóvelestá () nãoestá (X) inseridoem áreaprioritáriapara conserv~çãÓ.(especificadono campo11)
5..3 ConformelistaS Oficiais, no imóvelfoi observadaa ocorrênciade espéciesda fauna: raras ( ),'endémicas(), ameaçadas
de extinção(); da flora: raras'(), endêmicas(), ameaçadas'de extinção() (especificado no campo 11). -

5.4 Oimóvel'se localiza ( ) nãose localiza(X)em'zonade amortecimentoou áreade entornode Unidadede Conservação.
(especificado.no campo11). ." .

-,. '. .~ . . .' - .
5.5 Conformeo Mapeamento" Inventárioda FloraNativado Estado,46,63%do muniCípio'ondeestá inserido<i imóvel
apreSenta,serecobertopor vegetaçãonativa. . , ".

5:6 Co'nformeo ZEE'MG, quai o graude vulnerabilidadenaturalparao empreendimenioproposto?(especificado no campo11)
SfBiom'a/,Trinsiçãoentre biornasorideestâ inseridoo hii6íiel Áí-eâ(na) .•

• ,rado'- , . . ',' '. -. ',' ~ 100,0000.
,. . Toiall • 100,Oqoo

~5.8Úso'clO'sofó<it. Imóvel Área (haj'
Nativa, sém exploraçãoeconâmica55,61 00
SilviculturaEucalipto ' 12,0700
Áreajá .desmatada,porémabandonada 31,5900
.Infra'estrutura 0,7300

Total 100,0000
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~5.10.3 Tipo dê uso antrópíco consolidado

'"5:9;RélMri:iá'~odaReserVaJ-e~àl;. RL'~,.
;~jbÁreàcl~Presêrv;lção f>elll1àl"lerite~~APP
5:10.1 APP com c~bertura vegetal nativa

9.l;Usop.'opostQ
Silvicultura Eucalipto .'

~Agrosilvipastoril'

Outro::
6:INT~R\tEN~AP ~lI'IBIENr*L;REQuf:

" zTipo'delnteyerição REQUERIDA:
~Supressão da cobertuià vegetal,nativa COMdestoca
Re .R L. ' Demarcação e Avérba ão ou Registro '

, .;tfp6'delntiiveijção ~ASsí~WDEAF1RQ\tAÇÂO~;
Supressão da cobertura v,egetal nativa COM destaca
Re . R. L. ,Demarca ão e Averba ão ou Re islfo, Port 204

h7. COBE~TÚRA I/EGÊTAt.I'IA,:tlVi"I:!À'4.R!=ÁeA,S
",~;n;Biom~JTransição,entrepiQma$!f,,,ª,.

Cerrado
" :.7,i~FiSiOno",iarTransiçãoentre fisfoiíornias

'Cemido

"*:11(): 00PROOIJTOÓUSI:J~PROf)ÚjOfLÓRÊS"AUiyEGI3tAi..I>ÁsSiVEL""'oÊ: ~
t10:r PI"Ód~t6íSubprQdllt(t,~ ~ ••t 't:' 'Í'E~peeifi~aÇ"ã(lJi~",."ii.:~.~:!::,•.'~"':'.
CARVAO VEGETAL NATIVO Carvão Vegetal Nativo 543,09
SUCUPIRA ~Madeiras~lnaturas(SucupiraBranca 18,00

'OUTRAS ESPECIES DE LEI ,Madeiras Inaturas(Gonçalo Alves, 16,00

MÁDEIRA 'BRANCA" Madeiras Iriaturas(Bate Caixa) ,15,00
" ,;,1o-iÊspeCiflcaC;6esda tâ;.yo,Ma,qlJándô foi' Ó'C~!iojcl;ldó~'forhé~iíl.9s\Pelb,jisponsãileFpe~irttel1llejjçãO)')':i;! "'~;~ ~. '" '

10.2.1 Número de fornos da'Carvoaria: 10.2.2 Diãmetro(m): . 10.2.3 Allura(m):
10,2.4 Ciclo de~produçãodo forno (tempo gasto para encher + carbonizar + esfriar + esvazi~r):, - (dias)'
10,2.5 Capacidade de produção por forno no ciclo de produção (mdc):

I, 10,2.1' Capacidade de pr.0'duçãomensal dà~Carvoàiia (mdc):
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[ ~; 11. ESPECIFíêAÇÕES EANÁlisE DÓS PLANOSTESTUOOS ÉINÍlENTÁRIÔ FLORESTAL APRÊSÊNTAOOS . j
.5.6 Especificação grilu de vulnerabilidade:Baixa.

': {:""12. PARECERTÉCNICO, MEOIOASMITIGAOORAS É SOMPENSATóRIAS FLORESTAIS ..... j
* Conforme "REQUERIMENTO" do interessado.dalado no dia.o9 de Fevereiro de 2011, tendo como base legal o Processo de ..

'Desmate. nO.08030000099/11, informo que no dia 07 de Novembro de 2012, foi realizada ".in loco" uma vistoria técnica na Fazenda
Bela Vista, situada no município de 8uritizeiro/MG, pertencente a Sr. Vicente de.Paula Silveira, sendo o mesmo, responsável junto
ao Núcleo de Regularização Ambiental - NRAlPP/MG, no tocante a solicitação de concessão de DOCUMENTO AUTORIZATIVO OE
INTERVENÇÃO AMBIENTAL - DAIA, referenie ao "REQUERIMENTO" item nO.4.1. - Tipo de intervenção, 1 - Item nO 4.1.1

. "Supressão da cobertura vegetal nativa com destaca" em uma área de 26,44ha., bem item nO 4.1.12 ~ Regularização de Res'erva
Legal - Demarcação e Averbação ou Registro de uma área com 20,00ha. Na propriedade, após percorrer pontos ao longo da
mesma; foi constado que a área requerida possui.uma tipologia vegetal de formaçóes campestre - cerrado, passiva de liberação por
parte do órgão ambiental competen\e. Da área requerida de 26;44ha, sugerimos a liberação de uma área de 19,62745há" para

. "Supressão da cobertura vegelal nativa com destaca", para fins de uso alternativo do solo com implantação de Projeto de
Silvicultura/Eucalyptos, com ressalvas de uma "FAIXA ECOLOGICA", com 354,01 metros de comprimentos por 50,00 metros ae
largura, perfazendo uma .área de 1.77005ha, conforme consta demarcado em plantas topográficas, bem como preservar um total de
25,00 árvores p/há.(IMUNES) ao longo da área liberada, conforme DADOS ESTATISTICOS - QUADRO 7 - MANEJO FLORESTAL
PROPOSTO DO PLANO DE UTILIZAÇÃO DE ÁREA COM VEGETAÇÃO NATIVA, parte integrante do Processo de Desmate em
questão; , . - ,

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:
* Topográfíc8, 100% plana; ,
* Latossolo: Vermelho Escuro com Textura Argilosa;
* Latossolo: Vermelho Claro com Textura Arenosa;
* Latossolo: Vermelho Amarelado com Textura Are - Argilosa:
* Latossolo: Escuro Com Textura Escura Argilosa. A Oeste da propriedade, próxima do Rio Paracatu, existem uma várzea úmida;e*As espécies vegetais natiV8.S ex;stent~sdentr? das áreas requeridas_para intervenção ambiental, estão relacionadas nas -

LANILHAS DO PLANO DE UTILlZAÇAO DE AREA COM VEGETAÇAO NATIVA, parte integrante do Processo de Desmate em
questão; . ., .

. * O volume previsto será de 55,:i4m3 de lenhas/há., equivalente a 27,67mdc de carvão vegetal nativo/há, tendo incluso mais 25%
referentes aos tocos e raízes, O 'volume total aprovados pelo técnico vistoriante será de 1.432,78 m3 de Lenhas, equivalente a
716,39mdc de carvão vegetal nativo. Também serão autorizados dentro da área em questão, um total de 49;00m3 de madeiras,
sendo 1,00m 3 de Sucupira Preta, 17,00m3 de Sucupira Branca, 8,00 m3 de Vínhático, 4,00m3 de Jacarandá, 4,00m3 de Gonçhlo
Alves e 15,00m3 de Bate Caixa. As referidas madeiras serão utilizadas em benfeitorias dentro da propriedade, já os tocos, raízes e
os galhos,. destinados para carvão vegetal. O interessado devera fazer quitação das taxas. pertinentes de acordo com as leis.
vigentes;
* As Áreas de Preservação Permanente - APP'S é constituida por uma área de 9,37ha., sendo formada pelas áreas/faixas, com
100,00 metros de largura em toda a extensão do Rio Paracatu, conforme estabelecido. na Seçáo 11- Da Preservação Permanente.-

.Art. 10 -Inciso 11- Letras "c" da "Lei Estadual Floreslal" nO.14.309 de 19.06.02, regulamentada pelo Decreto Estadual nO.43.710 de
08,01.04. Também será preservada uma de Várzea Úmida, localizada a Oeste, próxima do Rio.Paiacatu;
* A ReserVa Legal da propriedade, será de 20,00ha., não inferior ao minimo de.20% do total da propriedade, conforme estabelecido
na Seção 111éDa Reserva Legal - Art. 14 da "Lei Estadual Florestal" nO,14.309 de 19.06.02, regulamentada pelo Decreto Estadual

. nO.43.710 de 08.01.04. A mesma, consta será averbada no CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE,
COMARCA PIRAPORA - MG. Informo.que a área de 20,00ha, destinada como Reserva Legal da propriedade em questão, fazia
parte integrante da área de80,00ha., equivalente ao mínimo de '20% do total da propriedade, demarcada e averbada pelo ex _ ,
proprietário Maks Wilson Louzada. A área total da mesma, era constituída .por uma área de 400,00ha., atualmente a área maior em

.. questão, foí desmembrada em (4) quatro Glebas, com úma área total de 100,00ha cada. Com o desmembramenfo da área maior,

•

'novos proprietários, formalizaram junto ao NRNPP/MG Processos de Desmate; mantendo no local da origem, ou seja, da
imeira averbação, suas propostas de manutenção das respectivas Reservas Legais, que junta iram perfazer um total de BO,OOha

- contínua. Apesar do interessado não ter oficializado ao-órgão ambiental competente, sobre-o referido desmembramento, informo
q~e, o mesmo, atendeu o estabelecido na Seção 111-Da Reserva Legal- Art. 16 - ~ 3°da Lei Estadual nO.14.309, de 19.06.02 - "No
caso do desmembramento da propriedade, a qualquer titulo, a área de reserva legal será parcelada na forma e na proporção do
desmembramento da área total, sendo vedada à alteração da sua destinação".
* O .interessado deverá tomar todas as providências cabíveis e necessárias para o bom desempenho das operações, a saber:
Supressao da cobertura vegetal nativa com destaca, transportes das lenhas, tocos e raizes do campo para a planta de
carbàniZação, carbonização, transporte e comerCialização de todo o subproduto florestal ora produzido.' O interessado, devera ficar

, atento a todas as orientações técnicás recebidas 'in loco", no ato davisioria realizada pelo téCnico do NRAlPP/MG, referente a
manter preservadas as APP'S, ReserVa Legal, bem como uma "FAIXA EC;;OLOGICA", com 354,01 metros de comprimentos por.
sa,oo metros de largura, perfazendo uma área de 1.77005ha, conforme consta demarcado em plantas topográficas, bem como.
preservar um total de 25,00 árvores p/há.(IMUNES) ao longo da área liberada, conforme DADOS ESTATISTICOS - QUADRO 7-
MANEJO FLORESTAL PROPOSTO DO PLANO DE UTILIZAÇÃO DE ÁREA COM VEGETAÇÃO NATIVA. Qualquer irregularidade
ocorrida durante a execução das atividades será de total responsabilidade do interessado, conforme estabelecido na Legislação

. Ambiental vigentes;
- Obs.: Durante à presente vistoria técnica, foi constado de a área de 2'O,OOha.,destinada para Reserva Legal da propriedade em
questão, e parte da área requerida teriam sido queimada, deVido a um grande incêndio criminoso, que ocorreu na região, atingindo
as mesmas;
- Todas as orientações técnicas e ressalvas deverão constar registradas no'verso do DOCUMENTO AUTORIZATIVO DE
íNTERVENÇÃO AMBIENTAL - DAIA expedido pelo NRAlPP/MG, para fins de conhecimentos e cumprimentos por parte do'
interessado; . .
- O interessado, com a finalidade de facilitar os trabalhos de fiscalizações ambientais promovidas pela Sub - Secretaria de
Fiscalização Ambiental - SSFA, unidade de Montes Claros/MG e pela Polícia Ambiental, deverá manter no~local, objeto da .
intervenção florestal, o DOCUMENTO AUTORIZATiVO DE INTERVENÇÃO AMBIENTAL - DAIA, seguido da PLANTA
TOPOGRAFICA, devidamente demarcada. pelo técnico vistoriante do NRNPP/MG, com as respectivas demarcaçõe,s, a sabe: - 1 - _
Área de Reservà Florestal Legal. - 2 - Áreas de Preservações Permanentes - APP'S. - 3 , FAIXA ECOLOGICA - 4- Areas destinadas.
para "Supressão da cobertura .vegetal nativà com destoca". ., ' .
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~EGISLAÇÃO APLICADA:. ,
- M,10, 14 e 35'da Lei Estadual nO.14.309, de 19,06,02;
- Lei Estadual 0'0. 10.883, de 02 de Outubro de 1992; ..,
- Lei Estadual nO.9,375, de 12 de Dezembro de 1.986;' "
- Lei Estadual nO.9.743; de ,12de Dezembro de 1988;
- Lei' Municipal nO.016/20à9; , ,
-,Portaria - IEF nO.191, de 1-6de Setembro de 2005;. ;'
- Portaria - IBAMA nO.083; de 26 de Outubro de 1991;
,DeliberaçãoNor';'ativa do COPAM nO.074/2004,:

, '

, .

, ,

, ,

- Manter.protegidas e preservadas as APP'S e Reserva Legal- RL da propriedade contra incêndios florestaise outras ações que
, possam causar degrádaçõ,es 'ambientais as mesmas. ,Na ~rripia"tação de Prójeio de Reflorestaniento/Eucalyptos, os plantios' ,
deverão ,ser feitos em curvas de niveis, com a finalidade de evitar o 'processo de erosão dentro da área objeto da liberação,
protege'ndo àssim protegendO assim as Várzea~ Úmidas li o Rio Paracatu, ambos situados nas partes báixas da mesma. O
responsável pelas atividades de intervenção ambiental dentro da área liberada, uma "FAIXA ECOLOGICA~, com 354,Q1 metros de
comprimentos por 50,00 metros de largura, perfazendo'uma área de 1.77005ha, conforme consta demarcado e~ plantas
topográficas, bemcorhopreservar'25,00 árvores p/há.(IMUNl;S) ao longo da área liberada, conforme DADOS ESTATISl'lCOS -;

, QUADRO 7: MANEJO FLORESTAL PROPOSTO DO PLANO DE UTILIZAÇÃO DE ÁREA COM VEGETAÇÃO NATIVA, tais como;'
IMUNES: -1- 5,00 árvores de Caraíba/há. - 2 - 20,00 árvores, de Pau D',arco/há. Informo que nas parcelas conferidas, não foi'
e"ncontradas'a .espécie frutífera denominada "Mangabeirai', mas, caso a mesma possa surgir durante as atividades, às mesmas,
deverão ser preserVadas. No ato da realização dos plantios das mudas ge eucalyptos, o interessado devera manter um raio com
5,00 mde largura a partir,da projeção'da,saia das respectivas espécies, com o objetivo' de garantir-a sobrevivência ,das mesmas;
* Fica proibido o uso do correntão, bem como.fazer queimada dentro da propriedade sem previa autorização dó NRA/PP/MG.

el-,,:, ,-g'",,13.' REsPONSÁVEIi (IS)f>E(.,OF>AREcg(-'l'£C~lÇd:(Nºt,;E\'M~'-TRiçlJtA;-'~SSi!lA'rl.l~EpA&!MB9)~-"f~
"

CARLOS AUGUSTO DA SILVA - MASP:1020788-4

, q~~rta-feira,7 de ~ovembro de 2012',

, . "

~" "

,
O errÍpreendedo; é proprietário de ~m imóvel rural de 100 hectares, registrado no Cartório de'Registro de ImÓvei~ da Coin~rca de

,Pirapora, sob matricula nO22.757:~ivro 2 CL. Solicitou a supressão cóm destoca de 26;44 hectares de yegetação nativa e a
demarcação da área de reserva legal da propriedade, sendo recomendado pelo técniéo Carlos Augusto da Silva à' COPA a ".
-aUtorização para a supressão do total requerido e a demarcação de '20 hectares como reserva legal. A documentação exigida pela
Portaria IEF 191/2005 foi juntada ao. processá, da qual destacamos: " '~ - .

- Copia da matrícula do imóvel junto ao CRI competente:
- Documentação pessoal do requerente; -

,'- Plano de Utilização Pretendida; _'.'
- C6mprovante da solicitação daaverbaçã9 do Term6 de '~esponsabilidadede Preservaçáo de Reserva Legal junto aO cartório
~~ ",

Foi previsto aproveitamento sócioeconôm'ico ao materiallenhoso-extraído da propriedade, qual ~ej~ a prod~ção,de'ca~ão vegetal,
. cónforme disposto na Lei 14.309/02. ,', " ,

. . .' ','

• .,. • • • • • o' • ;, o • ~. o "0 • •

'Uma,vez autorizadaa supressão, face a recomenda~o técnica de que sejam preservadas as espécies-de arvores imunes de corte,'
sugiro que a COPkrecomende que seja enviado, relatórios fotográficos (com'coordenadas geográficas dos pontos,onde foram '
tiradas as fotografias) comprovando a preservação das referidas espécies após á-supressão,da vegetação nativa.

'. , < -

" SANDOVAL REZENDE SA.NTOS ",89911

-quarta-feira; 10 de julho de 2013

• J
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